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ATOS DO PREFEITO

PORTARIANº. 1336 Em, 21 de setembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa,
combinado com a Lei Complementar nº 60 de 29 de março de 2010 e tendo em vista a aprovação no
concurso publico realizado nos termos do Edital de nº 01/2013, de 08 de novembro de 2013
publicado no Semanário Oficial nº 1398 de 10 a 16 de novembro de 2013 e homologado através da
Portaria 229-SEAD de 09 de maio de 2014, publicado no Semanário Oficial 1423 Especial de 4 a 10
de maio de 2014, e modificações posteriores, e tendo em vista o que consta do Ofício nº 3183/2023-
PGM e Memorando 140.809/2023.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº 2.380, de 26 de
março de 1979, combinado com os artigos 14 e 15 da Lei Complementar nº 60 de 29 de março de
2010, PAULO ROSENDO DA SILVA JUNIOR, inscrição nº 384050492, classificado em 91 lugar,
para ocupar, em caráter definitivo, o cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II –
ESPECIALIDADE EDUCAÇÃO FÍSICA, com lotação na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, conforme Decisão Judicial - Processo nº 0812213-66.2016.8.15.2001.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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SMS

Em, 28 de setembro de 2023

91.422-3

EXPEDIENTE Nº 017 /2023

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, parágrafo único da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 os seguinte processos:. INDEFERIU

Em, 28 de setembro de 2023

70.543-8

EXPEDIENTE Nº 018 /2023

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, parágrafo único da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 os seguinte processos:. DEFERIU

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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Orleide Maria de O. LeãoAgente de Registros e Publicações -

Emilson eDesigner Gráfico - Diniz Fábio Evangelista

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

A Prefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56, torna
público que requereu à SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente a, Licença de
Instalação para CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO TURISTICO ESPORTIVO PARA
INCLUSÃO SOCIAL- PCD, em João Pessoa - PB.

SEPLAN

SEDEST

PORTARIA N° 003/2023

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO, no uso de suas atribuições
legais, NOMEIA para compor o Conselho do Trabalho, Emprego e Renda de João Pessoa/PB, para
mandato no período de 21/12/2020 até 21/12/2024, os seguintes membros:

I) Do Governo
a) Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Trabalho – SEDEST
Titular– Vaulene de Lima Rodrigues
Suplente– Eurípedes Leal de Oliveira

b) Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES
Titular– Norma Wanderley Da Nobrega Gouveia
Suplente– Michele Madruga Marques Moraes Reis

c) Secretaria de Secretaria de Planejamento - SEPLAN
Titular– Roberto Pereira Rodrigues
Suplente– Dianara Duarte Passos

d) Secretaria de Finanças - SEFIN
Titular– Amadeu Junior da Silva Fonseca
Suplente– Ruhamah Gessica Xavier de Oliveira

II) Dos Trabalhadores

a) Central Única do Trabalhador - CUT
Titular– Rogério Braz de Oliveira
Suplente– Maria da Penha Araújo

b) Sindicato dos Trabalhadores do Comércio da grande João Pessoa - SINECOM
Titular– Jacinto Vitorino dos Santos
Suplente– Eliezer Pedroza Gomes

c) Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil - SINTRICOM
Titular– Sebastião Santos de Souza
Suplente– Janaina Luis de Monteiro

d) Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações do Estado da Paraíba - SINTTEL
Titular– Marta Bernardino Sena da Silva
Suplente– Rosilda Vieira Limeira de Andrade

III – Dos Empregadores
a) Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado da Paraíba - FECOMÉRCIO
Titular– José Marconi Medeiros de Souza
Suplente– Guilherme Coutinho de Souza

b) Federação das Indústrias da Paraíba - FIEP
Titular – Daniele Tavares da Silva
Suplente– Paulina Graziela Rodrigues da Graça

c) Sindicato das Empresas de Hospedagem e Alimentação de João Pessoa - SEHA-JP
Titular– Marcio Delano Fernandes Tavares de Albuquerque
Suplente– Carlos Gustavo Lauria Paulo Neto

d) Sindicato das Indústrias da Construção Civil – Sinduscon
Titular– Ozaes Barros Mangueira Filho
Suplente– Sérgio Eduardo Cavalcante de Oliveira

João Pessoa/PB, 28 de Setembro de 2023.

VAULENE DE LIMA RODRIGUES
Secretária de Desenvolvimento Econômico e Trabalho

Prefeitura Municipal de João Pessoa
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SIEG

PORTARIANº 001/2023 - SEIG

Aprova o Manual de Integridade, Governança e
Compliance do Município de João Pessoa/PB.

O Secretário Executivo de Integridade, Governança e Prevenção à Corrupção do
município de João Pessoa, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 3º
da lei nº 14.174/21 e, ainda, em observância ao Decreto nº 9.884/21 e à Lei nº 14.787/23,
que dispõem sobre o Programa de Integridade e Compliance daAdministração Pública do
Município de João Pessoa – FAROL,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Manual de Integridade, Governança e doCompliance
Município de João Pessoa/PB, que será disponibilizado no Portal da Transparência da
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PMJP e poderá ser acessado através do :link
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/governo/portarias-manuais .



DIÁRIO OFICIAL João Pessoa, 29 de setembro de 2023    *    n° 0375    *    Pág. 003/014

Art. 2º O referido Manual estrutura o Programa de Integridade no âmbito municipal, com
base nas Leis nº 14.174/21 e 14.787/23 e Decreto nº 9.884/21.

Art. 3º ASEIG manterá atualizado o documento de que trata o artigo anterior, cabendolhe,
ainda, o esclarecimento de dúvidas e o recebimento de sugestões para o seu
aperfeiçoamento, bem como o acompanhamento de sua implementação.

Art. 4º As disposições do Manual devem ser observadas por todos os agentes públicos do
Município de João Pessoa-PB.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

KLEBER MARQUES
Secretário Executivo de Integridade,
Governança e Prevenção à Corrupção

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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EMLUR

PORTARIANº 101/2023

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – EMLUR, no uso das
atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos Artigos 8 e 34 do Decreto nº
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, e conforme Ofício GP nº 147/2023, de 16 de
Agosto de 2023, resolve

Colocar à disposição da Assembleia Legislativa do
Estado da Paraíba, com ônus para estaAutarquia, o servidor lotado nestaAutarquia
Especial Municipal de Limpeza Urbana - EMLUR, abaixo relacionada, até 31 de
Dezembro de 2023.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana,
em 27 de Setembro de 2023.

Dê-se conhecimento.

Ricardo José Veloso
Superintendente

PORTARIANº 102/2023

O SUPERINTENDENTE DAAUTARQUIAESPECIAL
MUNICIPALDE LIMPEZAURBANA– EMLUR, no uso das atribuições legais, e
tendo em vista o disposto nosArtigos 8 e 34 do Decreto nº 2.242, de 10 de fevereiro
de 1992, e conforme Ofício GPnº 147/2023, de 16 deAgosto de 2023, resolve

Colocar à disposição da Assembleia Legislativa do
Estado da Paraíba, com ônus para esta Autarquia, a servidora lotado nesta
Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana - EMLUR, abaixo relacionada,
até 31 de Dezembro de 2023.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza
Urbana, em 27 de Setembro de 2023.

Dê-se conhecimento.

Ricardo José Veloso
Superintendente
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REPUBLICAÇÃO DO EXTRATO

DE ADESÃO

Adesão nº: 06-013/2023.

Processo: nº. 12.711/2023 - SEAD

Instrumento: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 13.262/2022, referente ao Pregão Eletrônico

nº 13.082/2022, da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de João Pessoa Objeto:

Aquisição de ar condicionado, para atender as necessidades da Procuradoria Geral do Município

de João Pessoa- PROGEM.

Partes: Procuradoria Geral do Município de João Pessoa- PROGEM e a empresa Nuzia Leila Dutra

da Silva Dantas-ME.

Signatários: Sr. Bruno Augusto Albuquerque da Nóbrega pela Procuradoria Geral do Município de

João Pessoa - PROGEM e a Sra. Nuzia Leila Dutra da Silva Dantas pela empresa NUZIA LEILA

DUTRADASILVADANTAS- ME

Recursos Financeiros:

- 05.301.04.122.5545.054303- FR 1.7.59 - Elemento de despesa: 44.90.52

VALOR TOTAL: R$ 9.894,00 (NOVE MIL OITOCENTOS E NOVENTAE QUATRO REAIS)

João Pessoa, 28 de setembro de 2023.

Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretário de Administração
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4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4,1 Os recursos financeiros necessários para o custeio do Contrato são os seguintes:

-13.301.10.302.5005.464498 – MAC – REDE HOSPITALAR - MANTER E IMPLEMENTAR
OS SERVIÇOS DE MÉDIAEALTACOMPLEXIDADE

-13.301.10.302.5005.464499 – MAC – AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE -
MANTER E IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE MÉDIAEALTACOMPLEXIDADE
-ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO
-ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –
PESSOAJURÍDICA

� FONTE DE RECURSOS: 1600 – SUS

6. DO REAJUSTE DE PREÇOS

6.1.1 R$ 1.684.547,10 (umO contratante pagará ao (à) CONTRATADO(A) o valor de
milhão, seiscentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e sete reais e dez
centavos),correspondente à execução do objeto do presente contrato e ao acréscimo de
3,9924%, de acordo com Tabela de Índice Nacional de Preços – IPCA/IBGE (Disponível:
Jul/2023).

6.1.2 O valor acréscimo de 3,9924% sobre o valor global do contrato, nos termos da Lei
8.666/93, foi de R$ 64.671,90 (sessenta e quatro mil, seiscentos e setenta e um reais e
noventa centavos.

As demais Cláusulas do Contrato inicial permanecem inalteráveis.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE
CONTRATADO (A): WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE
LTDADATADAASSINATURA: 29 DE SETEMBRO DE 2023

__________________________________________
LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP
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EXTRATO Nº 751/2023 DO TERMO ADITIVO Nº. 001/2023 AO CONTRATO Nº..
10.826/2022 PARAALTERAR A(S) CLAUSULA(S) 2, 4 e 6 REFERENTE AO (À)
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO,
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS, ATRAVÉS DE
EQUIPAMENTOS GERADORES DE CILINDROS, TANQUE DE CRIOGÊNICO
ESTACIONÁRIO DE O2 LÍQUIDO;AR COMPRIMIDO MEDICINAL POR
COMPRESSORES, CILINDROS;VÁCUO CLÍNICO POR BOMBAS;SERVIÇOS
DE RECARGA DE CILINDROS DAS AMBULÂNCIAS DE RESGATE DO SAMU,
DA REDE HOSPITALAR E DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO
(UPAS) E DEMAIS UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE SAÙDE, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA SUA
SECRETARIA DE SAÚDE, E WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO
NORDESTE LTDA, ENTIDADE CONTRATADA EM VIRTUDE DO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº.13.027/2022.

OBJETIVO: 2, 4 e 6:Alteração da(s) cláusula(s)

2. DAVIGÊNCIACONTRATUAL

2.1 12 (doze) mesesO presente Aditivo terá vigência por , iniciando-se a partir de
30 de setembro de 2023, podendo ser prorrogado por iguais períodos, conforme
faculta o art. 57, inciso II, da Lei nº. 8.666/93.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 11.058/2023/SEINFRA – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
11.007/2023/SEINFRA– DOC / MEMORANDO INTERNO N° 127.569/2023
CHAVE CGM: 1DGQ-KP7S-C2PQ-H6MD
CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPALDE JOÃO PESSOA/PB
CONTRATADA: CNPJ 32.332.944/0001-52PHILIPPE SOUTO LIMALTDA
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Quanto à execução e vigência do contrato terá duração de 12
meses, prorrogáveis por igual período, nos termos do Art. 57, caput, da lei nº 8.666/93, adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários;
OBJETO Contratação de empresa especializada no(a) fornecimento de Café da manhã,:
sobretudo, para as inaugurações, assinaturas de ordem de serviço e entregas de obras da
PMJP-PB.
VALOR TOTAL: R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais).
Classificação Funcional: 11000.11101.04.122.5084.112429 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO
DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS
Natureza da despesa: 33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURÍDICA
Fonte de Recursos: 1.5.00 – Recursos não vinculados de impostos
Signatários: /Rubens Falcão da Silva Neto - PMJP / Luciano da Nóbrega Pereira - PMJP Philippe
Souto Lima Ltda - Philippe Souto Lima Ltda
Data daAssinatura: 27 de setembro de 2023

João Pessoa, 27 de setembro de 2023.

Luciano da Nóbrega Pereira
Secretário Executivo de Infraestrutura/PMJP

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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EXTRATO DO TERMO DE TRANSAÇÃO

O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, por intermédio de seu Prefeito Municipal e do
Secretário Municipal de Saúde, de acordo com as atribuições que lhes foram conferidas e,
em conformidade com o que consta no Processo Administrativo nº 17.808/2022, que
tramita em desfavor da empresa HEALTH NUTRIÇÃO HOSPITALAR EIRELI, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº. 27.657.870/0001-94, resolve firmar transação, visando à adoção de
solução jurídica para eliminar situação contenciosa de modo proporcional, equânime,
eficiente e compatível com os interesses gerais, no sentido de converter as penalidades
pecuniárias e de restrição do direito de participar de licitações e contratar com o órgão, a
HEALTH NUTRIÇÃO HOSPITALAR se compromete a entregar, no prazo de 10 (dez)
dias, a integralidade do objeto do Termo Aditivo nº 001/2022 ao Contrato nº 10.443/2022,
nas mesmas condições estipuladas no referido instrumento e, a título de reparação pelos
prejuízos ocasionados ao interesse público, decorrentes de sua conduta infracional, sem
custos para aAdministração.

João Pessoa, 28 de setembro de 2023.

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário Municipal de Saúde
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: Termo de Fomento 019/2023
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa,
por meio da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: Instituto de Pesquisa e Promoção do Desenvolvimento e da
Sustentabilidade - IPPEDS
CNPJ: 21.337.591/0001-67
Representante Legal: RODRIGO DE QUEIROZ NÓBREGA
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da
Convenente foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos de
Emenda Impositiva.
Vigência: Apartir da data da assinatura a 31 de dezembro de 2023.
Valor do Repasse: R$200.000,00 (duzentos mil reais)
Classificação Orçamentária: – Fonte72101 28.845.5164.727093
1.5.00
Natureza da Despesa: 33.50.43

JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO
SECRETÁRIO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: Termo de Fomento 020/2023
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa,
por meio da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: Instituto de Pesquisa e Promoção do Desenvolvimento e da
Sustentabilidade - IPPEDS
CNPJ: 21.337.591/0001-67
Representante Legal: RODRIGO DE QUEIROZ NÓBREGA
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da
Convenente foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos de
Emenda Impositiva.
Vigência: Apartir da data da assinatura a 31 de dezembro de 2023.
Valor do Repasse: R$200.000,00 (duzentos mil reais)
Classificação Orçamentária: – Fonte72101 28.845.5164.727093
1.5.00
Natureza da Despesa: 33.50.43

JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO
SECRETÁRIO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE

INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE

INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE

INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE

INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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AVISO DE LICITAÇÃO
CHAVE CGM: LCHB-75EI-BWG3-WVU2

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 10.015/2023 PROCESSO ADM. Nº 14.419/2023
CHAVE LICITAÇÕES – E Nº: 1021315

OBJETO: Registro de Preço para futura contratação de empresa especializada em serviços gráficos
(impressão, montagem e encadernação), conforme especificações, quantidades estimadas e condições
estabelecidas no Termo de Referência, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste Edital.

A Secretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa, através da Pregoeira Oficial, torna
público que realizará licitação, na modalidade pregão eletrônico, cuja sessão pública ocorrerá através do
site O acolhimento das propostas ocorrerá através do sitewww.licitacoes-e.com.br. www.licitacoes-
e.com.br, a partir do dia 29/09/2023, às 11h. A abertura das propostas ocorrerá no dia 11/10/2023, às
08h30 e o início da disputa às 09h. A cópia do edital pode ser adquirida pelos sites www.licitacoes-
e.com.br http://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes,e a partir de 29 de setembro, de
2023.

João Pessoa, 27 de setembro de 2023.

Daiane Roberta Souza Marinho
Pregoeira Oficial CSL/SEDEC

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08001/2023

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Especial de Licitação, torna
público que fará realizar chamamento público, a ser realizada no dia 16/11/2023, às 10:00
horas, tendo como objeto PRÉ-QUALIFICAÇÃO de empresas do ramo da construção
civil, com capacidade técnica para, a partir de um projeto executivo pré-estabelecido,
apresentar proposta junto à Caixa Econômica Federal para construção de habitação de
interesse social, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV. na
comunidade conhecida como "comunidade do S" no Bairro do Roger. O Edital e seus
anexos encontram-se à disposição dos interessados, no Portal da Transparência, do
município de João Pessoa e de forma eventual na sala de reunião da Comissão Especial de
Licitação, localizada na Rua Diógenes Chianca, 1.777, Prédio Anexo 4º andar, Água Fria,
João Pessoa - PB, no horário das 08:00 às 12:00h e das 13:00 as 17:00h, onde poderá ser
adquirido mediante a apresentação de um CD/DVD ou pendrive. Qualquer informação
será prestada no local e horário acima citado.

João Pessoa, 28 de setembro de 2023.

Eduardo Henrique Marinho Alves
Presidente da Comissão Especial de Licitação - SEPLAN

INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 06.057/2023

CHAVE GGM: J9JT-A6QM-207L-VMUY

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESAESPECIALIZADANAPRESTAÇÃO DE SERVIÇO DEAGENCIAMENTO
DE VIAGENS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ORGÃOS/ENTIDADES
DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS
NO EDITALE SEUSANEXOS.
PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 5.345/2023
Data da sessão: 16/10/2023
Horário daAbertura das Propostas: 09hs00min (HORÁRIO LOCAL).
Local da Disputa: https://seadlicitacao.joaopessoa.pb.gov.br
Edital: ehttps://seadlicitacao.joaopessoa.pb.gov.br

.www.transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes

João Pessoa, 28 de setembro de 2023.

AVISO
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AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.036/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.025/2023
CHAVE CGM: RC9Q-2OUA-WFF4-DMQX

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria nº 2778, datada de 01 de setembro de 2022, torna
público para o conhecimento dos interessados o RESULTADO DO JULGAMENTO DE
PROPOSTADE PREÇOS da CONCORRÊNCIAPÚBLICANº 11.036/2023, tendo como
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA
PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPEAMENTO / RECAPEAMENTO EM
CBUQ DE 28 RUAS, EM DIVERSOS BAIRROS, JOÃO PESSOA/PB.. Da análise da
proposta de preços oferecidas pelas partes interessadas e na forma de toda fundamentação
exposta em Ata, a Comissão Setorial de Licitação decidiu e julgou classificada
1ª)CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA CNPJ: 05.052.764/0001-44 com
proposta no valor de R$ 15.364.938,30 (Quinze milhões, trezentos e sessenta e quatro mil,
novecentos e trinta e oito reais e trinta centavos); E 2ª) COSAMPA PROJETOS E
CONSTRUÇÕES CNPJ: 03.006.548/0001-37 com proposta no valor de R$
17.079.626,72(Dezessete milhões, setenta e nove mil, seiscentos e vinte e seis reais e
setenta e dois centavos). Em cumprimento aos princípios constitucionais e legais, ficam as
interessadas intimadas para, querendo, interpor recurso contra a decisão da Comissão
Setorial de Licitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a ser processado na forma disposta
no Art. 109, I, alínea “a” e § 4º da Lei 8.666/93, estando os autos do Memorando interno nº
10.025/2023, disponibilizados a partir da data de divulgação deste julgamento. Esta
decisão pode ser encontrada no sítio .http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes

Considerando a vigência da Lei 14.133/2021 a partir de 01/04/2023, a Administração opta
por licitar e contratar diretamente de acordo com a leis 8.666/1993, com esteio no Parecer
nº 0006/2022/CNLCA/CGU/AGU e no Acórdão nº 507/2023-TCU Plenário1, que dispõe
sobre o regime de transição para a integral aplicabilidade da Lei 14.133/21.

João Pessoa, 28 de setembro de 2023.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/614D-6077-0F9A-1579

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.056/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.077/2023
CHAVE CGM: CG8T-SYZC-58EY-JP57

Nota: Considerando o disposto no art. 191 da Lei 14.133/2021, com a redação dada pela
Medida Provisória nº 1.167/2023, opta-se por licitar de acordo com o regime da Lei 8.666/93.

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria nº 1334, datada de 01 de setembro de 2023, torna público que
fará realizar a Licitação na modalidade , em regime deConcorrência Pública Nº 11.056/2023
execução de empreitada por preço unitário, com tipo de licitação menor preço global com Recurso
próprio a ser realizada no , impreterivelmente às , tendo comodia 31 outubro 2023 10:00hs (dez)
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO DAS
ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL (EMEF) DOM JOSÉ MARIA
PIRES E CHICO XAVIER, LOCALIZADAS NOS BAIRROS OITIZEIRO E JARDIM
OCEANIA, EM JOÃO PESSOA, PARAÍBA,. Acópia do Edital e seus anexos estarão disponíveis
e a disposição dos interessados a partir da sexta - feira dia 29/09/2023, no endereço:
http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes. SUPORTE LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações posteriores. Quaisquer informação será prestada na Sala da Comissão Setorial de
Licitação na Secretaria de Infraestrutura, localizada a Av. Rio Grande do Sul, 721, Bairro dos
Estados, João Pessoa, Paraíba no horário das 8h às 12h ou das 13h as 16h, Fone (83) 3213-6605 ou
através do e-mail csl.seinfra23 @gmail.com( Novo Email)

João Pessoa, 28 de setembro de 2023.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11.012/2023
PROCESSOADMINISTRATIVO Nº. 17.607/2023 da SEINFRA.
DATADASESSÃO: 13/10/2023
HORÁRIO DAABERTURADAS PROPOSTAS: 09:45H - Horário de Brasília
SESSÃO DE DISPUTA: 10:00H - Horário de Brasília

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADAEM SERVIÇOS DE
CLIMATIZAÇÃO EM APARELHOS AR CONDICIONADO DO TIPO SPLIT
INVERTER COM ETIQUETA DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA, PARA O
BLOCOADMINISTRATIVO DASEINFRA

CHAVE CGM: OJCT-5KHB-D598-TE58

A Prefeitura Municipal de João Pessoa (Secretaria de Infraestrutura – SEINFRA), através
de seu Pregoeiro e Equipe deApoio, designada pela Portaria nº 1337 torna público que fará
realizar a Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o critério de menor preço por
item. O Edital ficará a disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação
pertinente, no site , sob o número da licitação 1021319 e no sitewww.licitacoese.com.br
http://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes. A cópia do Edital e seus anexos
estarão disponíveis e a disposição dos interessados a partir de segunda-feira 02/10/2023,
nos endereços já mencionados SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02
regulamentada pelos Decretos Municipais nº 4.985/03 e nº 5.716/06, Decreto nº
7.884/2013, Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal nº
5.450/2005, Lei Complementar nº 123/06 e 147/14. FONTE DE RECURSOS: Próprios.
Consultas com o Pregoeiro e sua equipe de apoio, pelo Fone: 83 3213.6605.

Considerando o disposto no art. 191 da Lei 14.133/2021, com a redação dada pela Medida
Provisória nº 1.167/2023, opta-se por licitar de acordo com o regime da Lei 8.666/93.

João Pessoa, 29 de setembro de 2023

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.500/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22.703/2023

[CHAVE CGM: UXC4-SB2G-H5IG-QC03]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do Artista DOUGLAS
PATRÍCIO, através da pessoa jurídica DOUGLAS DA SILVA PATRICIO 09500852438,
CNPJ: 44.425.830/0001-36 pelo valor estimado total de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais),
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO ARTISTA DOUGLAS PATRÍCIO PARA UMA
APRESENTAÇÃO, NO DIA 30 E SETEMBRO DE 2023, DAS 19H ÀS 21H, NO
"CARAMURU FEST", NA AV. CARAMURU, 277, MANDACARU, CONFORME
SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o
proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do
citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 28 de Setembro de 2023.

__________________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.501/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22.164/2023

[CHAVE CGM: YYZP-F7JX-7MPK-ISYS]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do artista ELTON JOSÉ
BATISTA DE SOUZA (ELTON SOUZA) - CPF: 069.189.504-01, no valor total de R$
3.000,00 (Três mil reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO ARTISTA HELTON
SOUZA), PARA UMAAPRESENTAÇÃO NO DIA 29 DE SETEMBRO DE 2023, DAS
17H ÀS 19H, NA “FESTA DO DIA DAS CRIANÇAS DA CACIMBA”, NO
CRUZAMENTO DA RUA SAMUEL SOUTO MAIOR COM A RUA JOAQUIM
MOREIRA DE OLIVEIRA, BAIRRO PADRE ZÉ, CONFORME SOLICITAÇÃO DO
SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o proponente para assinatura
do instrumento de contrato, nos termos doArt. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 28 de Setembro de 2023.

__________________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.499/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22.421/2023

[CHAVE CGM: GGCG-WEW5-GL9A-DGZ8]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação da BANDA TUAREGS,
através da pessoa jurídica JANAINA ERIKA DA SILVA DIAS.03067604440 - CNPJ:
47.382.085/0001-83, pelo valor estimado total de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DA BANDA TUAREG’S, PARA UMAAPRESENTAÇÃO,
NO DIA 01 DE OUTUBRO DE 2023, DAS 13H ÀS 16H, NA "FEIJOADA
BENEFICENTE", DA FUNDAÇÃO SÃO PE. PIO DE PIETRELCINA, NA CASA
ROCCIA, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em
consequência, fica convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos
termos doArt. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 28 de Setembro de 2023.

__________________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/03AF-EF05-6FD9-1218
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.503/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22.890/2023

[CHAVE CGM: AZT7-805Q-ZBY8-VDG7]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do Artista LUCAS TÔ DE
BOA, através da pessoa jurídica 43.183.159 LUCAS BARBOZA DE ARAUJO, CNPJ:
43.183.159/0001-00 pelo valor estimado total de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DO ARTISTA LUCAS TÔ DE BOA, PARA UMA
APRESENTAÇÃO, NO DIA 29 DE SETEMBRO DE 2023, DAS 19H ÀS 20H30, NO
"ANIVERSARIO DOS 71ANOS DO BAIRRO DOS ESTADOS, NAPRAÇADR. JOÃO
MEDEIROS, BAIRRO PEDRO GONDIM, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR
DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o proponente para assinatura do
instrumento de contrato, nos termos doArt. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 28 de Setembro de 2023.

__________________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/DBAB-0A73-7625-F0D6

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.504/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22.889/2023

[CHAVE CGM: JTU2-E8BA-S15I-XT75]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação da SAMYAMAIA, através
da pessoa jurídica MAIS SHOWS E EVENTOS LTDA, CNPJ: 26.551.493/0001-41 pelo
valor estimado total de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais), cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DA ARTISTA SAMYA MAIA, PARA UMA APRESENTAÇÃO, NO
DIA 29 DE SETEMBRO DE 2023, DAS 22H ÀS 23H30, NO "ANIVERSARIO DOS 71
ANOS DO BAIRRO DOS ESTADOS", NA PRAÇA DR. JOÃO MEDEIROS, BAIRRO
PEDRO GONDIM, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em
consequência, fica convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato,
nos termos doArt. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 28 de Setembro de 2023.

__________________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/BDE9-22F2-B6F5-6984

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.502/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22.755/2023

[CHAVE CGM: BT9K-2D0C-33D4-PFT2]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do artista VAQUEIRO
MILCEMAR, através da pessoa jurídica MALGF PRODUCOES & EVENTOS LTDA,
CNPJ: 49.644.848/0001-42 pelo valor estimado total de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais),
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO ARTISTAVAQUEIRO MILCEMAR, PARA UMA
APRESENTAÇÃO, NO DIA 30 DE SETEMBRO DE 2023, DAS 19H ÀS 21H, NO
"NOVENÁRIO DE SANTA TEREZINHA", NA RUA CARLOS PESSOA, ROGER,
CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE., em consequência, fica
convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos doArt. 64,
caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 28 de Setembro de 2023.

__________________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/E537-68A7-640E-254F
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.506/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22.880/2023

[CHAVE CGM: U8UV-B6WD-1190-V376]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação da banda BRASAS DO
FORRÓ, através da pessoa jurídica BRASAS DO FORRÓ COMERCIO E LOCACAO
DE MATERIAL LTDA, CNPJ: 03.657.268/0001-99 pelo valor estimado total de R$
70.000,00 (Setenta mil reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA BANDA BRASAS
DO FORRÓ, PARA UMA APRESENTAÇÃO, NO DIA 29 DE SETEMBRO DE 2023,
DAS 23H30 ÀS 1H30, NO "ANIVERSARIO DOS 71 ANOS DO BAIRRO DOS
ESTADOS", NA PRAÇA DR. JOÃO MEDEIROS, BAIRRO PEDRO GONDIM,
CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica
convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos doArt. 64,
caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 28 de Setembro de 2023.

__________________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.505/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22.898/2023

[CHAVE CGM: MIJ0-FVB3-TP9A-4JBR]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do Artista FELIPE
ALCÂNTARA, através da pessoa jurídica ALCANTA COMPANY LTDA, CNPJ:
46.313.114/0001-92 pelo valor estimado total de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) cujo objeto
é a CONTRATAÇÃO DO ARTISTA FELIPE ALCÂNTARA, PARA UMA
APRESENTAÇÃO, NO DIA 29 DE SETEMBRO DE 2023, DAS 20H30 ÀS 22H, NO
"ANIVERSARIO DOS 71 ANOS DO BAIRRO DOS ESTADOS", NA PRAÇA JOÃO
MEDEIROS, BAIRRO PEDRO GONDIN, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR
DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o proponente para assinatura do
instrumento de contrato, nos termos doArt. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 28 de Setembro de 2023.

__________________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/80AE-0281-3E9B-D3F0
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LIGUE
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Violência Sexual (Urgência)
3015.1500
(Instituto Cândida Vargas)

Violência Doméstica
0800 283.3883
(Centro de Referência da Mulher Ednalva Bezerra)

Prefeitura
Municipal de
João Pessoa


